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Oficio nO253-P

Goiânia, 25 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei ,,~
nO 92, aprovado em sessão realizada no dia 20 de abril do corrente ano, de autoria do
Deputado FRANCISCO OLIVEIRA, que institui o Dia Estadual da Gastronomia Goiana.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


•

ESTADO DE GOIÁS
.~. ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 92, DE 20 DE ABRIL DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

•

Institui o Dia Estadual da Gastronomia Goiana.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o Dia Estadual da Gastronomia Goiana, a ser comemorado,
anualmente, no dia 10 de maio.

Art. 2° O dia estadual instituído nesta Lei tem por finalidade:

I - a promoção de eventos que divulguem e valorizem a contribuição goiana à
gastronomia nacional;

11 - o fomento à pesquisas, publicações, criações e manutenção de acervos
relativos à gastronomia goiana;

111- o incentivo à formação de um perfil gastronômico que revele a história, a
cultura e os pratos típicos do Estado de Goiás;

IV - o incentivo ao turismo no Estado de Goiás .

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGI
abril de 2016.
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lATOS DO PODER EXECUTIVO]
LEI N° 19.296, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Institui o Dia Estadual da Gastronomia

Goiana.

A ASSEllBl.E1ALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS. nos

temlas do art 10 da Conaliluiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° FiclI instituldo o Dia Estadual da Gastronomia Goiana. a ser

comemorado. anualmente, no dia 10 de maio.

Art. ~ O dia estadual instituído nesta Lei tem por fmalidade:

1- a promoçto de eventos que divulguem e valorizem a contnbulçao

goiana ti gastronomia naelonal;

11_ o fomento l\ pesquisas, publicaçOe8, criaçoes e manutençAO de

acervos relativos é gastronomia glliana;

111- o incentivo 4 tOntliÇlO de um perfil gastronOn1ico que revele a

hlstOria, a cultura e os pratol t1piCO$do estado de Goiãs:

IV - o tnc:entivo ao turismo no estado de GoIâs.

Art. 3D Esla Lei entra em vigor na data de sua publicaçlO.

PAlÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em

Goiania. 13 de _ de2016. 128"daRepública.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.308, DE 17 DE MAIO DE 2016.

Cria os Colégios da Polícia Militar de Golãs -

CPMGo-, por transformaçlO das Escolu

Estaduala locais que menciona. e dá outras

providências.

A ASSE1l8LEIALEGISLATIVADO ESTADODE GoIÁS. nos
termos do art. 10 da Conatituiçlo Estadual. decreta e eu sanciono a seguln1e Lel:

Art 1. FICamtransformados em Colégios Militares:

1- em Vlanópo!is, o Colégio Estadual Americano do Brasil;

li-VETADO;

III-VETADO:

rv - em Goiantpolis, o Colégio Estadual Benedita Brito de Andrade;

V-VETADO.

Art. 20 A 5ecretana de Estado de EducaçãO, Cuttura e Esporte,

juntamente com o Comando de Ensino PoIiclal Mifilar do Comando-Geral da

Policia Militar, .dotarã todas as medidas administrativas necessárias ao pleno

funcionamento dos Colégios da Polfeis Militar de Goiãs - CPMG - criados pelo

art. 1., a partir do 20 (segundo) aemestre do ano letivo em cureo.

Art. ~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

30 de março de 2012, com alteraçOes posteriores, por ocasiAo da

respectiva posse.

I
~ PALÁCIODO GOVERNODO ESTADODE GOIÁS. em

GolAnia, ~ de '1l"\lW de 2016, 12811da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2016.

O GOVERNADORDO ESTADODE GOlAS, no USode
suas atribuiçOes constitucionais, com fundamento nos arts. 14, 15 e 16, Inciso 11,

da lei ~ 10.460, de 22 de fevereIro de 1988, resolve nomear THIALU

RAPHAEL GUIOTTI LUSTOSA, CPFIMF ~ 961.881.971.04.para. em
ex>mlssao, exercer o cargo de Secretério.Executivo, CDS.5, do

Conselho de Excelência das Unidades Públicas Hospltalares GerencIadas

por Organlzaç:Oes Soelals, da secretaria de Estado da Casa CMl, fICando

condicionada a eficácia deste provimento ao atendimento do art. 111 do Decreto

O" 7.587, de 30 de março de 20U, com atteraçOes posteriores, por

ocaslAo da respectiva posse.

PALÁCIODO GOVERNODO ESTADODEGOIÁS, em
Goltmia, 13 de ('('fIi)jfj de 2016, 12811da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2016.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁs, em
exercidO, no uso de suas atribulç6es constitUcionais, nos tennos dos arts.

136,! 111, inciso I, 13, Inciso 1,1.,15 e 16.lndso li, da Lei n1110.460, de 22
de fevereiro de 1988, e tendo em vlsta o que consta dos Proceuos nlll

201600016001016 e 201600013001146, resolve exonerar, a pedido e a

partIr de 04 de abril de 2016, GRAZIELA VIBRA, CPF nll 007.150.601.20,
do cargo em comissAo de Assistente de Gabinete "E", Referência I, da

Seaetana de Estado de Gestao e Planejamento, e nomear CÉLIO ALVES
DE MELO JÚNIOR, CPF ~ 049.271.671-43, para exerc6.lo, ficando

condIcionada a eficácia deste provimento ao atendimento do art. 111 do
Decreto oi 7,557, de 30 de março de 2012, com atteraçOes posteriores, por

ocasião da respectiva posse.

l
o. PALÁCIODOGOVERNODOESTADODEGOIÁS. em

Goiania, v de fyY'tJJj.g de 2016, 12811 da República.

JOSÉ ELITON DE FIGUERÉDO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2016.

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, em exerciclo,
no uso de sues atribuições constitucionais e legais e tendo em vista o que
consta dO Processo n2 201600013001606. resolve exonerar MARCELLUS
SOUSA ARANTES, CPF/MF nll 279.066.68&-12, do cargo em comlssào de
Gerente Especial de Medicina Legal. CDI-3, da Secretaria de Estado de
Segurança Pública e Administração Penitenciária, e nomear PETERSON
FREITAS MOREIRA, CPFIMF nfl 556.8~.101.68, para exercê.lo, até o
provimento do novo titular, e !'le dar mediante processo seletivo de
merttocracla, ficando condicionada a eficácia deste provimento ao
atendimento do art. 111 do DecretJ nll 7.587, de 30 de março de 2012, com
alteraçOes posteriores, por ocaslAo da respectiva posse.

\
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golanla, ~ de ('('{IiJ.i.RJ de 2016, 12Bl1da República.

JOSÉ ELITON OE FIGUERÉDO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2016.

OGOllBlNADORDOESTADODEGQÁS,em_. ro •.••de
suas atrlbulçOes constitucionais e legais e tendo em vista o que consta do

Processo nl1 201600013001608, resolve exonerar MARIA ROSA

ATA(OES PERES, CPFIMF n11587.029.461~9, do cargo em comissão de

Assistente de Gabinete -E", Referência IV, da Secretaria de Estado de

Gestao e Planejamento, e nomear GABRIEL SANTANA OARELLI

CINTRA, CPffMF nlI 700.084.991..eO, para exercê.lo, ficando

condicionada a eficácia deste provimento ao atendimento do ano 111 do

Decreto nII 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações posteriores,

por ocasiAo da respec:tiva posse.

PAlÁCIO DO GOVERNODO ESTADODE GOIÁS. em
Goianla. 16 de ~ de2016. 128'da República.

JOSÉ ELITON DE FIGUERÉDO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2016.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, em

exerefcio, no uso da suas atribulçOes constitucionais e legaIs e lendo em
vista o que consta do Processo ni 201600025042979, resolve:

I _ exonerar ROBERTA SILVA FERRBRA FARIA. CPFIMF ~

990.268.131.()4, do cargo em comlssAo de Assistente de GabInete -E-,
Refer6ncla IV. da Secretaria de Estado de GestAo e Planejamento, e nomear
L1LIANE FERNANDES DOS SANTOS, CPFIMF n" 002.485.271-69, para

exerç6.lo;

11 _ exonerar MARIA APARECIDA SILVA FARIA.

CPFIMF rP 868.458.961..QO, do cargo de provimento em comissão de Assessor
Especial "C", Refer6ncia 111,da Secretaria de Estado de GestAo e Planejamento,
e nomear ROBERTA SILVA FERREIRA FARIA, CPFIMF rf 99O.268.131-G4,para

exer064o;

111_ condicionar a eficácia dos provimentos de que tratam os

inciaos I e 11ao atendimento, pelo pessoal ora nomeado, do art. 111 do Decreto
nll7 .587. de 30 de março de 2012, com alterações posteriores, por ocasião das

respectIvas posse.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, l~ de ffi"D.i.í3 de 2016, 12811 da República.

JOSÉ ELITON OE FIGUERÊDO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, em

exerclclo, no uao de suas atrlbuiçOes constitucionais, com fundamento
nOI arts. 13, inciso I, '4, 15, 16, inciso I, e 17 da lei nII 10.460, de 22 de
feveteIro de 1988, tendo em vista o que consta do Processo ni

201600005003133, mormente o Oficio OCO nll 280/2016.PJ/PGE, da

Procuradorla.Geral do Estado, o Despacho nll 89712016, do Titular da
Secretaria de Gestao e Planejamento, e em cumprimento à decisao
judicial proferida pelo '0 Juizado Especial da Fazenda Pública da Comarca
de GolAnia, no Processo n" 5380400.04.20t3.8.09.0051, resolve nomear
ROSÂNGELA VIEIRA DOS SANTOS para, em caráter eletivo, exercer o cargo de

Analista de ComunicaçAo- Funç8o: Discotecério-Programador, do Grupo
OCupacionalde mesmo nome, do Quadro Pennanente de Pessoal da entao Agência
Goiana de Comunicação, atualmente Agência Brasil central-ABC., em \llrtude de

habllltaçAo em COnaJT1l0 pUbliCo a que $e &Ubmeteu na forma da lei.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 18 de ~ de 2016, 12B"da República.

JOSÉ ELITON DE FIGUERÉDO JÚNIOR

PALÁCIO 00 GOVERNODO ESTAOO DE GOIÁS, em
Goiânia, 17 de _ de2016.128' daRepública.

JOSt ELJ1'ONDE FlGUERtDo.AnaoR (em ~l
JWqlJIIFigINQdoAlnSwwJrlTac.n

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2016.

o GOVERNADORDO ESTADODE GolAs, no uso de
suas atribulç6esconst~ueIonais.nostermos dos ano. 13. Inciso I. 14. 15 e
16, inciso li, da Lei nR 10.460, de 22 de fevereiro de 1988. resolve nomear

SANDRA MENDEZ SOARES. CPF/MF ~ 360.716.251-48. para, em
comissào, exercer o cargo de Secretârio-Executivo do Conselho

Deliberativo do Programa de Desenvolvimento Industrial de Goiás, CDS.5,

da Secretaria de Estado de Desenvolvimento EoonOmlco, Cientifico e

Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e lnigaçao, ficando condicionada a

eficácia deste provimento ao atendimento do art. 11 do Decreto nl17.587, de

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2016.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, em exerclcio.

no uso de sua, alribuiçOes constitucionais e legaIs e tendo em vista o que
cOnsta do Processo nll 201600013001605, re&Olve exonerar MÁRCIO
TADEU BRITO FIRMINO, CPF/MF n2 660.7~5.431~8, do cargo em
comisdo de Gerente Especial de Educaçlo e Módulol de Respeito e
Patronato, CDI-3, da Secretaria de Estado de Segurença Pública e
Admlnistraçao PenitenciAria, e nomear (RIS PEREIRA DA SILVA
ARRUDA, CPF/MF 0"770.541.671.15, para exercê-Io, até o prolllmenlo do
novo tItular, a $e dar mediante processo seletivo de meritocraCia, ficando
condIcionada a eficácia deste ;'o~ovimento ao atendimento do art. ,11 do
Decreto nIl7.587, de 30 de março de 2012, com alteraçOes posteriores, por

ocasião da respectiva posse.

l
o. PALÁCID 00 GOVERNODO ESTAOODE GOIÁS. em

GOiAnia, u de f'('f'{JiJa de 20'6, 12811 da República.

JOSÉ ELITON DE FIGUERÉDO JÚNIOR

DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTAOO DE GOIÁS. em
exerciclo, no uso de suas atribuiçOes constitucionais e legais e tendo em

vista o que consta do Prooesso nll 201600013001604, resolve exonerar

TÂNIA FERREIRADETORRESAMORIM.CPFIMFn' 856.214.901-34.do
cargo de provimento em comlssAo de Supervisor "N, CDA--8, da Secretaria
de Estado de Gestao e Planejamento, e nomear ENESMAR JESUS

FAGUNDES, CPF/MF nll 880.819.401.97. para exercê.lo, ficando

condicionada a eficácia deste provimento ao atendimento do art. 1.l!do

Decreto n1l7.587, de 30 de março de 2012, com alteraçOes posteriores,

por ocaslAo da respectIva posse.

PALÁCIO DO GOVERNODO ESTADODE GoIÁs, em
Goiânia, \'0 de f"('('{).iJJ de 2016, 12811da República.

JOSÉ ELITON DE FIGUERÉDO JÚNIOR
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